
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº.009/2026/PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº8785/2025/PMCO/TO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2026/PMCO/TO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº001/2026/PMCO/TO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, através do
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina a art. 6º,
inciso XLIII e art 74, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme Decreto Nº11.878/2024,
Decreto  Municipal  Nº07,  de  31  de  janeiro  de  2024,  AUTORIZA  a  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO Nº001/2026/PMCO/TO, através do Chamamento Público nº001/2026/PMCO/TO,
para Credenciamento de empresa especializada em SST para elaboração de PCMSO, PGR, LTCAT,
laudos de insalubridade e periculosidade, PPP, ASO com médico especialista, e realização de visita
técnica de levantamento de riscos ocupacionais,  conforme exigências do eSocial dos servidores
públicos  municipais  da  Prefeitura  Municipal  e  dos  Fundos  Municipais  de  Assistência  Social,
Educação e Saúde.
Considerando que é necessário realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de
serviços de SST para elaboração de PCMSO, PGR, LTCAT, laudos de insalubridade e periculosidade,
PPP,  ASO com médico  especialista,  e  realização  de  visita  técnica  de  levantamento  de  riscos
ocupacionais,  conforme exigências  do eSocial  dos  servidores  públicos  municipais  da Prefeitura
Municipal e dos Fundos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde.
Considerando  que a  contratação se  faz  necessária  para garantir  o  cumprimento das  Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Previdência, bem como das obrigações acessórias
estabelecidas  pelo  eSocial,  que  demandam  informações  precisas,  atualizadas  e  emitidas  por
profissionais habilitados.
Considerando que valores fixados no Termo de Referência, foram oriundos de pesquisa de mercado
realizada  pelo  Setor  de  Compras  e  Orçamento  desta  municipalidade,  conforme  Portaria  FMS
Nº003/2025, publicada no Diário Oficial de Município de Colinas do Tocantins, na nº1967 do dia 15
de  dezembro  de  2025  e  retificada  e  publicada  no  Diário  Oficial  de  Município  de  Colinas  do
Tocantins, na nº1969 do dia 17 de dezembro de 2025.
Considerando, que conforme previsto no art. 79, da Lei nº. 14.133/21, a hipótese de contratação do
credenciamento será paralela e não excludente (inciso I),  sendo o critério para distribuição da
demanda o rateio igualitário entre os credenciados.
Considerando  que a Secretaria Municipal Planejamento, Gestão e Finanças, proferiu despacho
quanto à disponibilidade de verba orçamentária para proceder à citada contratação.
Considerando, que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos
serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os
interessados, extingue-se, a competividade, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação,
fundamentada no caput do art. 74, inciso IV da Lei Nº 14.133/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Art. 1º INEXIGIR A LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 74, inciso IV da Lei nº14.133/2021,
o Credenciamento de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de SST para elaboração de PCMSO,
PGR,  LTCAT,  laudos  de  insalubridade  e  periculosidade,  PPP,  ASO com médico  especialista,  e
realização de visita técnica de levantamento de riscos ocupacionais, conforme exigências do eSocial
dos servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal e dos Fundos Municipais de Assistência
Social, Educação e Saúde, através de CHAMAMENTO PÚBLICO.
Art. 2º PUBLICAÇÃO.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Colinas do Tocantins – TO, aos vinte e nove (29) dias do mês de Janeiro de 2026.

_________________________
JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal
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